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RESENHA.CONTRATO Nº192/2021.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA PRONTOLAB 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, CNPJ Nº 06.407.142/0001-54). OBJETO: 
Contratação de Empresa para realização de exames laboratoriais nos pacientes 
atendidos pela Rede Municipal de Saúde, com fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú -MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 
8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 990.000,00 (novecentos e 
noventa mil reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura 
do contrato.  BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 09 de SETEMBRO DE 2021.  ASSINATURA: 
NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretária Municipal de Saúde; Barão de Grajaú-
MA; EMANUELE CRISTINA SOUSA ROCHA – Representante Legal. 
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RESENHA.DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 74/2020.PARTES: 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ E DO OUTRO LADO, A EMPRESA J.W. 
SOUSA LIMA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o número 08.672.027/0001-32. 
OBJETO: Prorrogar por mais 360 (trezentos e sessenta) dias a vigência do 
Contrato nº 74/2020 oriundo da Tomada de Preços nº 09/2020, objetivando a 
Prestação de Serviço de recuperação de estradas vicinais do Município de Barão 
de Grajaú - MA, Contrato de Repasse OGU MAPA CAIXA 88246412019 - 
Operação 1063.095-25/2018 devendo ser considerando a partir  de 11 de 
setembro de 2021. AMPARO LEGAL: ART. 57 DA LEI N° 8.666/93. BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, 10 DE SETEMBRO DE 2021. ASSINATURA: CLAUDIME ARAUJO 
LIMA; Prefeita Municipal; Barão de Grajaú/Ma; JOSÉ WILTON SOUSA LIMA – 
Representante Legal. 
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